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A modelo de diligencia e regularidade parece sym-
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AVEIRO

A telegraphia electrica' como se acha. m0ntuda

entre nós não corresponde ao lim para que foi

instituída. O serviço tclcgraphico que devia ser

bolisar a irregularidade e (lotnm'a.

As quoixas que por Vezes temos tido haviam-

nOI disposto a main¡ o julgar quando um facto

muito signilicativo veio trazer-nos a convicção da

'irregularidade e pouco eacrupulo com que este

lerViço é deuempenhado.

Na sexta-feira l do corrente ás 2 horas datar de

rrcebcn-sn nestacidado um telegrama expedido do

Porto no dia 29 de junho da 7 horm e 20 minu-

tos da tarde. Gaston 42 horas e 40 minutos a

chegar do Porto a Aveiro l l

Este farto já de por si é intoleravel, mas

ainda de mais foi acompanhado da seguinte cir-

circumstnncia :

O telegramma foi entregue, por escaipto com

o competente preço de transmissão, na estação

telegraphica do Porto com a recommendaçño de

se mandar avisar o destinador se por qualquer

motivo não podcuscm transnuttir o mesmo telo-

gramma.

' A parte foi transmittida do Porto para Co-

imbra, e tl'ali enviada pelo utrroin por, segundo

uma tinta do bob-tim, so achar interrompida a

communicaçño cntrc estas duas cidade-1.

Dizia a parte vF. que não venha amanha &c.s

niIo obstante os einprogados da estação telegra-

pbicude Coimbra não avisaram os do Porto da

impossibilidade' que havia em fazei-a chegar ao

lentdcstino, e tnandaram pelo correio uma noti-

cia inutil que só servia para exasperar quem a

recebeu.

Pertendeu-se com uma participação telegra-

pbiea que custou 600 rs. evitar maioros (lc-Spears

e uma jornada inutil, e nada ao conseguiu, por

une F. foi ao Porto o Veio antes que a mesma

participação aqui chegasse I l

E' preciso que se tomem todas as providen-

cias para que _se ni'io repitam factos d-'esta ordem.

_A transmissao das nOIícias polo toh-grapho custa

ainda bastante ao seu destinador; éjusto que haja

tudo o cuidado em Iho compensar os sacrilicios

pecuniarios satisfazendo aos seus desejovs Cum a

pontualidade devida.

A falta d'uma noticia ou a sua demora pôde,

como no caso a que nos r_efm'imos, ctillsargramlcs

desarranius; e quem lhe responde por ellos?nE quem

satisfaz ao destinador do tclcgi-amina o que com

eIIe dispendeu ? Ninguem de certo, não obstante

não restar dúvida de que a quantia paga pela

transmissão do tclcgramma foi nun-pariu , visto

s serviço niio ser feito nas condições em que a

lei _exige tal paga.

Chamamos a attençño do exm.o ministro das

obras publicas para o serviço dos telegraphos. E'

preciso que se etnprr-gucm todos os cuidados pa 'a

que elles correspo'ulam ao »u-.u lim; sem isso, longe

de pmporcionarem meios do prevenir os inconve-

nientes quo apparecom inesperadamante, Não um

sorgg/'rm '

0 QUE SE Ill T0008 OS DIAS

ILEUNDRE DUMAS. FILHO
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- Queres subir? disse ella a. Eduardo.

-_ Com todo o gosto.

- Iremos dar um passeio ao bosque 'P

-- Seja. _

Ella principiou a saltar como uma criança.

A criada, diante de quem se passavam todos

estas scenas de desordem e reconciliação, não “

podia deixar de sorrir-se. É

_ Que vestido queres que ou vista? dizia 1

An“'íar

- Veste um côr de roza e mnntelcte igual.

- Com um chapéu de palha?

- l'erfeitamente.

-~ Antas-me muito 'P

-.- Tens necessidade de o perguntar ?

- Achas-me sempre um pouco linda?

Por unica resposta, Eduardo ala'sçou ainda i

a amante;

I.  

Subscreva" a vendas¡- unicamente no asnriptnrin da ndininintrnçñn_ Largo de S Gonçalo -Í'nhlicaçñm de

inlw'vaun particular. uiio pagan ~Fol|mnvlllua. 41| rI'Iis _Alumni-jim, 21| réis por linha - Porn-upontlnnuin

niin Í'mnuucadu. ni'to sora' rccobida _Artigos tmtmludml a' redacção. saiam ou não publicados, nñn serão restituidos,

engano e uma verdadeira subtracção de di-

nheíro.

Ao chi-fe da estação de Coimbra cabe a prin-

cipal mapeia-abilidade por não avisar o do Porto

de que a linha para Aveiro estava interrompida.

Se o lizesw conm lhe cumpria, tanto mais quanto

a parte deVia saber-se em Avr-iro no dia 29 ou

30 de manhã, o dostiuador podia prevenir os in-

convenientes que se duram.

A nu¡ noite seguiu o boletim até Iinal. Di-

zendo-se n'cllo que I'ôrn &Iuri-gun ás 12 horas o

30 minutos, só as 2 horas to¡ entro-gnu ao desti-

natario, tendo chegado no (mi-reio da 6 horas da

Itinnhñ, que é (IiHlIib'tilin ais 8. Embora iano já.

nada prejudicmw, condado é preciso ret'c-riI-o

para que se saiba que não houve na. natação tele-

grapbica de Aveiro mais cuidado que na do Co-

imbla.

Lembramos ao nr. director gera] dos toh-graphos

que an qur-ixus contra o serviço debaiXo da sua

inspecção tcln sido lilllllel'OHaH, u que não podem

sor tidas em menos conta. I'É<l:i n'i+5o empenhada"

sua repnta 'ão e a doa estabelecimentos a soucargo.

Esporanios quo nos não obriguem a. voltar ao ars-

sumpto, evitando tudo o que mereça censura.

--------_-

leerdadc tl'lmprensa

VIII

(Continuada do auntcro antecedente.)

Isto ponto ; se o editor sabe, que não tem

respmisabilidade penal, ou, o que é o "teamo, que

pode (let'lilmI-tl no auctor e eximir-ne d'ella, fa-

cil e promptmuoute publica todos quantos artigos

abusivus e injnriosos ao lho apresentarem, porque

são outras tantas fonts-:4 tlinbundantu t'ecuila para

a mnpreza do seu jornal; ue ao (anntrario, porém,

elle tiver a responsabiIdade, e a curte-7.a do que

muro-ra smnprc e sem remo-dio a punição do dc-.Ii-

cIO, ou só, ou Conjnnctamente com o auctol' como

' co réus, recusa-se I'ormal e positivamente, e não

faz nem deixa nunca fazer publicação alguma

d'e-«ta natureza : e aqui tmnos nós o editor res-

ponsavel, taI como a lei o dem crêar, a Ser sem-

pre, e por necessidade propria, nm Elí'ltlñllto

neutralisador da»l I'iXas e desavenças in'liiiduaes,

um pndnroso o cflira'l. antídoto contra as paixões

violentas e tlesregradas , o uma barreira insupe-

ravel contra os criou-s d't-sta nature-Za, e qniç

contra outros Intuito mais gravos, a que elles não

poucas vezes dão logar.

Se quermltna sim-.era e cordealmente rebabi-

litar a imprensa e l'azuI-a girar na área I--gal (Ia

sua acção bcnelicn e civilimulnrzt , ao. deseimnos

evitar a frequencia (Inu crimes, moralisar e aper-

fI-içonr a socimlado, promover o seu bem-estar, e

Ilrmar o not-êgo e a paz das familias , daremos e, toda a casta de tropelias sobre a pessoa e bens do

¡mt-.essarimnente adoptar o systmna d'impôr sem-

pre ao editor a responsnbilidade, ou só, ou iunto_

com o auctor; e as gerações vinduurau nos bom-

-- Nós vamos ao bosque ?

-- Sim.

_ E de lá ?

- Ondes queres ir ?

- Eu tenho um desvio ?

- Qual 'P A

- E' jantar hoje fóra e ir á. noutc ao espo-

ctaculo.

-- Muito br-m jantut'emos fórn. e iremos em

seguida ao espectaculo. _

E' por todas estas insignilioantes concessões

feitas no dia seguinte ao d'umu acena Como a que

havia tido logar na veupnra, que a'mulher conhe-

ce o seu iltlperin »Oiil'ü o mnanto e chega a ubu-

sar d'c-Ile desastradamente.

As mulheres são para os amantes o quo são

os reis para os seus povos; Innuildou ao princi-

pio, tyrannos em seguida. 0h! como esta com-

paração é vulgarI

O pow-.io o jantar tiwram logar. Dizer que

Ednardo o divertiu, seria I'altar á verdade. Elle

cx¡u-riun-ntava o que «Xperinwnta sempre um

honu-In que quer romper rom nina mulher, e que

se vê cabir de novo sem dei'rza clítre suas nn“ton,

dit-pois de tor deixado ewapar uma occasiño de

rompimento. Tambem aprznr do todas as atten-

ções e talvez ltld'Slllli por causa das d'Ana'ís, o

nosso beroc tinha-Hu tornado menos pl'anentoiro,

e quando entrou eum ella. no theatro do Palais-

Royal, astava prumpto a questionar ao menor nhorss.

pretexto uno lhe dessem,

á I

dirão pelos bens d'esta medida t o contrario d'isto,

crcimn , quo é remar coatra a maré, e marcha¡-

a passos largos para a completa dcmnornlinaçâo

social, como a experivnoia nos tará tlongraçada-

mente vêr, mas já quando se lhe ni'to possa dar

ruins-.dio algum.

Fisga, um l"ai\'a, de

junho de 1864. Sallema (Manuel).

_--.›--_

0 recebedor elo concelho de Sever

do Vouga '

(letínuado do numero 309.)

Joaquim Tavares de Araujo provou-lhe que

n sua assignalura é nmleawl, quando antovê oo-

casiño do lr-var a sua vingança, dando lhe as fór-

mas, que quor, e que os nt-ttR familiares assigna-

vinn (-m nomo d'olln os recibos, quando recebiam

na sua ausencia as contribuições.

O ar. rccebednr Ricardo Ayres da Silva '

Norge', que é tanibem regudor da freguuzia do

Ct'tllilll, levo de engolir a pillulaque queria fazer

lragnl' ao bom Araujo, ti 'ando frustradas todas

as atlas Inachinaçõas.

Quer sabor o publico a rasño primordial das

dili'erentes I'órman, por quo faz passar o sr. reco_

bedor a sua assignatnra, permittindo mesmo aos

seus familiares aulhoriaaçiio para receberem (li- L

nheiro, c assignarcm e darem recibos em acu no-

me? Lá vae. '

E' para opprímir e vexar com exigencias

injustas o doolaraçõus calanmimas aquellvs, que

não sabem andar atrallados :i sua vontade des-

postit-a, e para, taIVez, eligrossnr o seu ordena-

do com o segundo pagamento de alguns Contri-

bnintes.

Não se lhe pode dar outra interpretação.

Quando os contribuintes dormem comacuns-

ciencia tranquilla, por ae julgurem quites para

com a faznnda, Von), passado tempo, O Iitçanhndo

recebedor (exigir-lhes ou recibos, para lhes con-

testar a validado, contiado no louro, que empre-

ga n'a-llm, antes de oo- entrcgar aos mesmos.

])Pbltllle se fatigam, para lhe. ami-uniram que

ns recibos, que accnsa do falsilicaçiio, foram por

eile dadou A nada se move. Quer a vingança e

a extorsão.

O sr, Ricardo Ayres da Silva Borges, rece-

Iiedor do Pont'UIIIO de Sever, e I'PgPtlul' da fregue-

gm-zia de Cedrim, do mesmo concelho, não He

pode t-onsorvar, em pl'est'llçn (ins seus actos es-

randalosos, quo mn si viu-erram atropellmm-nto

das leis do paiz, atrocidade, e persnguiçño inau-

dita á testa do~1 seus mnpregos ; por que isso seria

ralcar aos pés a non-alidade, ¡nenmprcsar a Io¡ e

dar aso a que outros arvorando-se em bacháa, I

carregasseln com todo o (lospotismo Sobre os ci-

dadãos, cmpolgatido lhes os seus bens, souego e

paz.

Os institui-tos perseguidorea e extorsores do

ronebcdor de Sever não cossmn nunca do exercer

ridadño pacilico. Apesar de ser um empregado

' de baixa cathegoria, é grande em maldades, em '

tyrannia, om argucias e tranqnibe-rnias.

  

Tomaram um camarote ao rez de-chuussée.

Eduardo mandou passar Ana'is para diante

do si e sentou-se ao fundo do camarote.

- Chega-te para diante, para o meu lado,

lhe disse Anais.

- E'inulil, estou bem aqui.

- Não verás nada.

-- Que importa ?

._ Tons receio que te veinm comigo ?

- Vaes Começar de novo as tuas supposições

e maldades.

- Tomas outra vez a estar de mau humor.

- Não ha tal. Mas creio que estou no meu

direito da Iicnr aqui. Não me diverte o que se

está representando..

- Para que vieste então?

- Para te acompanhar.

-- Sabes perfeitamente que não góso quando

te enfasti-as.

-- Eu nao te digo que me enfantio, digo-te

sómente que preliro ficar ao fundo do camarote.

, Anais encolhou os hombros, pegou no biuó'

culo e poz-se a olhar para a plateia.

Sandou alguem.

- Quem cumprimentsste? perguntou Edu-

ardo'.

- Julio.

_ Onde está elle ?

- N'utn csinarote fronteira com duas se-

..- 'w- Jü* de hontem, sem dúvida.

_
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Anna do Canto, do Cedrim, para ss desem-

bnraçar dos souls infames enredos, teve de paten-

tcar a sua innocencia, que foi calorosamente ds-

I'cndidu por um tabclliâo, fazendo ver ao recebe-

dor indigno o arinte, com que andava em tai ac-

cunaçao, para cavilosatnente martyrisar t¡ iunocen-

te mulher.

A Joaquim Tavares de Araujo fel o mesmo,

que, a despeito de lhe trannluzir no semblante l

innOconciu, teve, comtudo. de a arrancar dal

garras (los ardiu do rccehedor indigno em pleno

tribunal. E é preciso sabor que este Araujo é um

dos tiadores de tao perverso recebedorI Nem O

gratidão, que devia áqnelle cidadão, nem a sus

innoconcia foram bastantes para pôr um dique l

impotnosa torrente das sites maldosss e relnctnno

tes paixões. E' de tal ordem a sua ferias inclina.

ção para o mal, que o não faz nunca recuar ns'

pratica da mais degradante acção.

O recebrdor, que tem obrigação de percorrer

as freguezias do concelho, por m-taasião (Ia oobrsnà

ça das contribuições, como a lei lh'o ordena, dei-

Xotl de fazer no anno proximo lindo, com o tim

de beber boa dóse de quartilhos de vinho á custa

dos centribuintes n'uma taberna, que tom em sua

casa, c de os compellir a fazerem lhe bon¡ io'tco

resses na nlludida tavornu.

Os_ contribuintes da freguesia. do Couto do

Esteves observaram-lhe o inconveniente, que ti-

nham em lhe pagarem em sua casa por terem do

amontoarmn as contribuições com o importe dl

passagem do rio. O sr. rcCobedor removeuth

esse obstaculo, promettendo-Ihes violentar o bir-

queiro a passaI-os do graça, se ellea deixassem

bóns robrca na sua taverna. -

Os estevenses não se retiram. Chegada soon

camião dirigirma-ne tt recebedorin-taverna do Ir'.

Borges-; mas negando-se o bnrqueiro s panel-ou

de graça, o l'ecebednr intimouo em nome dal

seus encargos para que o lizesse, dizendo, com

tetrica e ameaçadora catadura : ¡Vocô niio sub.

que eu sou o recebedor d'este concelho, e o rege-

dor d'osta freguozia do Cedrim ? Passem sem

mais réplica nem tréplica..

Reluctando o barquriro contra o inqusliñcac

vel despolí~mo do reccbedor, desfechou-Ihe dois

tremendos bofetões, com os qnaes ressarcio o

trabalho do pobre barqueiro na passagem dos

contribuintes da freguesia de Couto d'Eateves.

Foi ignohil e revoltante acção. Não se pode

descrever de um só esl'orço do pensamento, por

quo se trança eenerva o espirito a força de sentir

o horror que ella causa.

E' o recebedor taverneiro, que se degradotl

a um excesso tão revoltanteI E' o recebedor de

Sevêr, que se irroga o poder de dispôr do que

' lhe nao pertence! E' emtim um analphabeto n cai-

cnrtudo aos pés, para regusijar os seus perversos

instinctusl I I

Outra vez pedimoa , e nao deixaremos da

pedir, providencias a quem compete. A demissão

de um tai einpregado não se poderá demorar por

mais tempo.

o o o

H

-- Quaes de hontem ?

- Duas que estavam no Circo.

-- Então foste hontem ao Circo ?

- Fui.

- Não m'o tinhas dito.

- Era absolutamente preciso que eu t'o

dissesse 'P

- Tu occultaste-me sempre algums cousa.

Quem são estas mulheres ?

-- Não as conheço.

- Não as conheces e acaba¡ de reconhecid-

como se entende isto ?

- Parece-me que é claro, replicou Eduardo

com tom d'impacicncia.

-- 0h! não te agastes.

- Queres escutar-me ?

- Falln. 'P

- Hontem fui ao Circo.

-- Bom.

- Vi lá Julio, que me perguntou se queria

ir cear com elle e aquellas duas senhoras, que

conhece.

-- Tu recusante ?

-- Bem o sabes, pois que voltei para ou¡

tis Onze horas.

- Podias ter conde antes.

... Mas se eu te digo que não casi. Quo

motivo tenho para te mentir?

-- Desde certo tempo que me faltas ú ver-

de multas vezes.

as!



 

Propom: de 'Iel A

apresentadas pelo-”sr. ministro da [Iss-

tlça na sqssã'o' ;de '.20 de ¡nan

:padroeira n.° 114-1) _

(Conclusão do 'numero antecedente.)

 

Artigo 113. Os traslndos das revistas in-

terpostos na 2.' instancia devem conter, quando

tenham logar, unicamente as forças do processo,

que são titulo dos antes, libcllo, contrariedade e

mais articulados, depoimentos de testemunhas,

documentos originaes, sentenças proferidas nos

proprios autos de que se tratar, tençõcs, havendo-

uis'yttofa'ç «lníseslãe do julgamento, e mais nada;

e qmunlo alguma das partes exigir-qualquer outra

peça do processo, a pagará á sua custa sem d¡-

i'nitmde indemn-isaçiio, ainda que a final fique ven-

cedora. O mesmo teraL-logur na parte respectiva

sobre'os'trasludosule todas' as appellações ou re-

vistas interpostus perante a 1.“ instancia, devendo

¡Manñn-o~..prudeute ¡u1bitrio do juiz, quando ne..

cessar-io. Fica comtudo especialmente proliibido

trasladar nas appellações ,das causas do execuções

ou incidentes il'ellas, cartas de sentenças ou pur-

tes_ deprwessojá trasladadas de outros procuram!,

devendo _só apontar-se os Originaes e curtorios

d'ondeextrahidus, e a data das sentenças c tras-

lados; e_ quando tnos appcllaçõcs tiverem o elfo¡-

to devolutivo sómente, os traslados deverão com-

prehender todos os actos essencines, ou termos do

proçesao,,quc. ao juiz parecerem necessarios- para

progredimln- as caxecuçõos. _

y ., Art...114, «Os cditacs para arremataçiio ou

aggrpndmneutb não conteriio mais que as indica-

gõegdo artigo 600 da novíssima reforma judicial,

aquandmalgmna outra se julgue necessaria, o

escrivão informará o juiz, e por despacho d'elle a

fará. . .

- .Tudo o que se escreve nos editacs fora dos

ãcrmos .prescriptos não será Contudo pelo conta-

or. .

A Art. 115. _Os,contadorcs, posto que hajam

V contar emolumentos ou salarios a diversos

empregados_judiciaes, ou por alguns d'elles. terem

estado suspensos, ou por deixarem de ser empre-

gados¡ ou outro qualquer motivo não vancerão

pelazcontamais salario do que o con-espondcnte

aum sdd'elles, ainda que dividam, como devem,

empregados. , o

. ,Ai-t.. 116. Os papeis para que estiver esta-

salario certo e determinado som raza,

não ,devemir ao contador. Não se receberá. com-

tudp,.pemzpagnrá salario algum, sem que a sua

importancia se declare no fim do acto ou diligen-

gia,.,por extenso, na fôrma e debaixo das penas

declaradas no artigo 109, e quando se não rece-

ba Q salario_ isso mesmo se declarar-tt como é orde.

padenodito artigo. Quando porém houver razn,

:raposa poderão exigir salarios alguns sem Os con-

tar. orespectivo contador, o qual, n'este e em to-

doaps mais casos, deve desenvolver por extensos

a .contagem e epsecilicar as folhas _dos autos,

quando .a ellas se retira, e não poderá. _dividir os

emolumentos ou_ salarios para o effeito de levar

maior salario nos incidentes sobre qualquer pro-
cessotainda mesmo de recurso.

., Art, ,117. Fica probibido aos contadores

contanrequerimentos em regra de custas. N'estas,

porém, deverão contar-se a titulo de defezae pro-

curadoria, tendo-a havido, a favor da parte que
vencer a final, não tendo sido revel:

Em 1.' instamía

_ Nas causas verbaesg- 600 réis.

, a ...Nas ,calmas summer-ias _- 15800 réis.

,y , ,Nas causas ordinarias - 3,5000 réis.

Em 2.' instancia

Nos aggravos de instrumento, cartas tctemu-

nhaveis, condiçtos de jurisdicção á corôa -- 800

. réis;

Nas appellações inferiores ás alçadas das'

relações-35000 réis. - _

_ Enas superiores ás ditas ulçadas - 6;3000

“a Nas revistas concedidas pelo supremo tribu-

nal de justiça, o_ julgadas depoi nas relações -

65000 réis.; _

E nas não concedidas-315200 réis.

Art. 118. As petições ou requerimentos

devemser assigpados pela parte ou seu procura-

dor, reconhecendo-se por tubcllião a aslsignatura

que não ,se conhecer em juizo, sem o que não se

admittirão n'este. _ _A

Art. 119. Os autos de vistorias, exames e

audienciagp outros quaesquer a que presida o

juiz, devem er por este rubricados em cada uma

de sussfolhas, quando escriptos em mais de uma

folha. '

Art. 120. As sentenças,.instrumentos, car-

tas, truslados e certidões devem ser rubricadns,

ox-otiicio, pelo respectivo escrivão ou tahellião

em cada uma das suas folhas, quando escriptas

mais de uma folha.

,Em Acondemnaçiio de preceito, quando a

ppt-ta ”não se contentar com mandado desolvendo,

e requerer sentença de preceito, pagando-a a sua

custa, esta, que deverá passar-se em nome do

_ Rei, transitar-it pela cliancellaria

Art. 121. Qdando se deva contar caminho

ou diario, nunca haverá dois ou. mais no mesmo

processo. . ,

' O caminho, segundo a distancia, se contará

desde ,as portas ou extremidade da cidade, villa

ou logar, não havendo disposição especial em

contrario.

k_  

i

os salarios respectivos a cada um dos mesmos r

i
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Art. 122-_ Quando por facto ou culpa, que

não seja do juizo, não se effectuar acto 'pelo qual

pertençam diarios ou caminhos, contar ¡sc-hão estes

_como se aquelle_'_se tivera ,feito e ;nenhuns outros

emolumentos ou salarios ; salvo, quanto a estes,

qualquer disposição especial em contrario.

Art. 1'23. Em diligencia de noite sobre

'actas indispensavcis o urgentes do serviço, que

durante aquella possam ' devam fazer-se¡ sc con-

tarão emolumentos e salarios dobrados, a não

haver disposição especial em contrario.

Art. 124. Ficam os escrivães obrigados a

tcr: livro de emassados, dito de registo dos ter-

mos das causas, denominado da porta e protocol-

los de entrada e saída para juizes, agentes do

ministerio* publico, curadores, advogados c contu-

dor, além dos mais livros precisos para o regular

andamento e l'iscalisação dos procesws e negocios,

e para_ sc fazer curialmcnte, quando tenha logar,

ou quando o cartorio passe de um pura-o outro

escrivão, o respectivo inventario do mesmo carto-

rio, e nenhum escrivão ou tabelllâo tomará. con-

ta (Veste sem inventario dos livros e papeis, que

:lhe pertencerem, devendo.licar com urna copia

authcntica do mesmo inventurio rubricadu pclo

juiz, para seu descargo e para apresentar, quando

lhe for mandado a bcm do serviço publico.

Art. 125. O registo da distribuição dos in-

ventarios ordenado no art. 499 da reforma judi- 4

ciuria será feito dentro cm quarenta e oito horas,

e aver-lindos nos autos pelo distribuidor junto da

escriviiô para o dito tim mandar os autos ao dis-

tribuidor dentro do sobredito pruso, sob pena de

pagar a multa de 2MOO rr. por cada iuventario,

cuja distribuição deixar de mandar registar. No

mesmo praso de tempo e debaixo da dita pena

será registada a baixa da distribuição.

Alt. 126. Os escrivães ficarão responsaveis

aos distribuidores pelos salarios do registo des

inventarios _entre menores ou baixa do mesmo,

quando logo não forem pagos, e receberão este

salario do inventariante, ou de quem pagar os

demais; devendo no fim de cada mez entregar no

distribuidor os salarios, que lhe pcrtcnccççm dos

invontnrios em que tiverem recebido algum di-

nheiro por conta de szvlm'ios, sob pena de paga-

rem ao mesmo distribuidor triplicado o salario a

ellc pertencente, por que forem responsaveis.

O pagamento do salario do distribuidor de»-

verá ser sempre por este averbado nos autos,

quer seja pago logo, quer depois em qualquer

tempo.

Art. 127. Sempre que os juizes em suas

sentenças applicarem as multas por omissão ou

commissão e mais penas pecuniarias, que impo-

zerem em favor de quem quer que soja; indivi-

_as assim dos respectivos cofres da fazenda. nacio-

nal, (leverão mencionar na sentença a disposição

legal que auctorisar o destino especial dado á

pena; e quando assim o não cumpram, e esse

destino especial que lhe dercm não esteja legal-

mente auctorisado, pagarão a fazenda nacional

anoveada a dita multa, ou outra pena pccuniuria

por elles imposta. '.

Art, 128. Nas diligencias de ofiicio, como

sito correições ou quaesquer outras, não devem

levar emolumentos ou salario algum, nem osjui~

zes nem os einpregados de justiça que os acom-

panharem.

Art. 129. Pelas diligencias e actosjudi-

ciaes praticados em data anterior áquella em que

principiarem a ter execução as presentes tubcllas

se levarão as assignaturas, emolumentos e salarios

que forem devidos, segundo a tabella ou regula-

mento em vigor ao' tempo em que forem pratica-

dos. “ A

Art. 130. Nas acções, execuções equaes-

ás relações, se a fazenda ficar vencedora , a im-

emolumentos, e salarios v'encidos e não 'pagos

pelas partes condemnadas, ncrescerão ás execuções

fiscacs respectivas, se tiver logar; e quando

este modo não podér ter logar a cobrança, o mi-

nisterio publico a promoverá de otiicio executiva-

mente no juizo competente.

dos se arrecadarem serão entregues nos cofres

respectivos, c aos empregados a quem pertence-

rem, pela fórmu estabelecida para as outras di-

vidas fiscaes e custas vencidas pelos empregados

judiciacs nas execuções de fazenda. No paga-

mento observur-se-ha a ordem seguinte: será sa-

tisfeito com preferencia o que se dcvcr á fazen-

da nacionai,e em segundo logar as assiguaturas,

emolumentos dos juizes e salarios dos emprega-

dos tanto de 1.“ como de 2.“ instancia compre-

se forem upurando depois de paga a Brzenda,

não chegarem para o inteiro pagamento das

ditas assignaturas, emolumentos e salarios, serão

retcadas proporcionalmente.

§unico. De todas as cobranças, que se effe-

ctuarem por qualquer dos modos que ficam esta-

belecidos, os agentes do ministerio publico que

promoveram as execuções darão conta opportu-

namentc aos procuradores regios a que tocar; e

estes o farão saber aos presidentes das relações

para se poder fiscalizar a entrega dos dinheiros

arrecadados. '

Art. 131. O disposto no artigo anteceden-

te é applicavel ao supremo tribunal da .justiça

pelas respectivas assignaturas, emolumentos

larios vencido e não pagos pelos partes, condom-

nadas em custas em virtude de ter a fazenda na-

cional obtido vencimento nos recursos para o mes-

mo tribunal, interposto por parte d'ella.

Art, 132. As multas impostas em alguma

cota da distribuição lançada pelo juiz, devendo. o =

du0s, corporações ou estabelecimentOs, desviando- i

portancia dos direitos de sêllo e multas para o de

thesouro publico, bem como das assignaturas, i

e 5“' 'Albergarim 30 de junho

das' relações aos empregados judiciacs e advoga.

dos' por omissão ou connnissão em processo pen-

dente perante sllas, e que m'to cxcedercm a 5,3000

reis, entrarãoem poder de um depOsitario ospcci- l

al npprovado pelo ministro e secretario d'estudo

dos negocios ecclcsiusticcs e de justiça, c o seu

l producto será. npplicado para as despesas da mo-

bília e aceio do tribunal, compra de livros e mais

-Objectos que forem necessarios para o bom survi-

ço du rcspctiva relação e repartições que lhe os-

ti'to nnnexas. A despeza sera ordenada pelo pre-

sidente e liscitlisadu pclo respectivo proccurador

regio, procedendo auctorisaçño do ministro e se-

cretario d'estado sobredito.

§ unico. No ,lim de cada anno economico :

dar-seita conta ao governo pelo ministerio dos

negocios ecclesiasticou e de justiça da receita e

despeza verificada no auno dccorridb. O gover-

no poderá applicar os sobejos das multas acima

indicadas para as despezas de outros quasque-r

tribunues.

Art. 133. As multas nppilcadas para as

despezas dos julgados, conforme os artigos 838.°

e 839,““ da reforma judicial, não poderão ser des-

pendidas senão n'aquellcs objectos para que tiver

precedido autorisação do governo, expedida pelo

ministerio dos negocios ecclcsiasticos e de justi-

l ça.

 

O governo pelo sobredito ministerio poderá.

l applicar os sobejos dus ditos multas de qualquer

'julgado para as dcspczas urgentes de outro.

Secretaria d'estado dos negoaios e do justi-

ça, em 18 de maio de 1864. = «Gaspar Pereira

da Silva.»

_+_

PARTE OFFICIAL

Mlnlstcrlo dos negocios do reino

Direcção geral de instrucção publica

 

4.“ Repartição

Despachos por decretos de 20 de junho ultimo

Francisco Manuel Pereira, professor vitalicio

da cadeira de ensino primario de Castro Laborei~ 1

ro, concelho de Melgaço, districto dc Vianna do i

Castello -jubiliado'com o ordenado por inti-iro.

Manuel Antonio da Costa, professor vitalicio

du cadeira de ensino primario de Ilianes, conce-

i lho de Miranda, districto de Bragança - trans-

ferido pura a cadeira de igual ensino do Moraes,

cencelhc de Macedo de Cavalleiros, .no referido

districto.

Presbytero Candith Albino Rodrigues Ale-

xandre - provido de propriedade na cadeira do

1 ensino primario de Vurge, concelho de Miranda,

districto de Bragança. '

Frederico Duarte Coelho, professor tempora-

rio da cadeira de ensino primario de Figueiró

do Campo, concalho de Soure, districto de Coimbra

- provido do propriedade na cadeira de igual

* ensino de Farinha Podre, concelho de Penacova,

no referido districto.

José Rodrigues da Assumpção- provido de

propriedade na cadeira de ensino primario da

villa de Coruche, districto dc Santarem.

Heloiza Augusta de Mattos Cid-provida de

propriedade na escola de meninas da villa de

Castendo, concelho de Penalva do Castello, dis-

tricto de Vizqu.

  

NLMÊÀW

llllnlsterlo dos negocios da guerra

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de

Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a

todos os nossos subditos que as côrtes geraes
quer recursos de fazenda nacional, que subircm deu-eram.“ e nós queremos n lei seguinte:

Artigo 1.° E' approvado o seguinte plano

reforma na orgunisação da guerra e na. do

exercito, o o governo allctorisndo:

1.° A fazer no orçamento do ministerio

da guerra de 1864 a. 1865 as transferencias de

PM' verbas do capitulo para capitulo que se. julga-

rem necessarias para levar a atfeito a referida

organisação. '

2.' A abrir um credito extraordinario para

A3 quantia": que P01' qualqllel' (105 ditos "10' satisfazer ossoldos n03 ofliciaes que continua-

rem em commissões estranhas ao ministerio da

guerra.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em

contrario. '

Mandâmos portanto a todas as auctoridades,

a quem o conhecimento e execuçi'io da referida

lei pertencer, que a cumpram c façam cumprir

e guardar tão inteiramente como n'ella se con-

têm.

Os ministros e ,secretarios d'estado das'di-
hendídos os da execução. Se as quantias que vargas repartições a fuçam imprimir, publicar e

correr. Dada no paço da Ajuda, aos 23 de junho

de 1864. :EL REI, com rubrica egu_arda.:=Du-

que de Loulé = .Iosé Gerardo Ferreira Passes:

Joaquim Thomás Lobo d'Avila = José du Silva

Mendes Leal :João Chrysostomo de Abreu e

Sousa. = (Logar do sêllo grande das armas

reaes.)

Curta de lei etc.

_arm-om

CORRESPONDENCIAS

_ Sr. redacto r.

 

de 1864

Tendo visto em o n.° 309 do jornal o «Dis-

trioto» como documento da correspondencia do

rd.° reitor d'csta freguesia @Albergaria Velha

 

  

  

 

  

                

   

   

   

   

  

   

  

  

   
  

  

                

  

  

   

  

  
  

  

    

   

   

sobre as obras da egreja e cnpcllus, uma carta

do sr. Henrique Augusto da Cunha, escrivão de

fazenda d'este concelho, dirigida ao dito reitor,

na qual, entre outras causas, diz, que achando-so

com o sr. -Antonio Augusto Henriques Ferreira

em casa d'estc, encantráru ali o rd.” João Fortu-

nato, e que depois d'uma questão durante mais

de uma hora, pusnira n outra, em que elle com

o dito rd.° J oiio Fortunato berriiru n bom berrar,

e ouvindo isto seu pue, que se achava no correio,

subíra e dissera cousas de callar; cumpre-me, ein

abono da verdade, declarar que a unica pensou

que então se achava no Correio com o pao do sr.

Henrique era cu, e que não ouvimos essa berra-

riu; e até querendo .elle sair do correio, fui eu

quem lhe disse que, se queria, podia subir, pois

estava seu filho na sala; o que elle fez. E' por-

tanto fulso que houvesse tnl berraria; assim como,

que por tal motivo se dissesse n'estu villa, que o

sr. Henrique fôrn ali chnniado por aquelles' aco

nhores para ser innultudo; isto mesmo já publi-

camente disso ao sr. Henrique, chamando-lhe

dcsearado o mentiroso, o que elle, npczar de iu-

)ofriclo, e de não ser para certos negocios, .ouviu

som se nltcrar , dizendo que sempre tinha sido

meu amigo, o «nunca escrevêrn contla mim. _

Para que o publico pois fique conhecendo o

que é o sr. Ilenriquc Augusto (lu Cunha, escrivão

de fazenda de Albergaria, e o quanto valcnuu

suas declarações a rn-.spoito da materia sujeita,

rogo a v. , sr. |'c(l:t('.tnl', haja de inserir no seu

jornal esta-minha declaração; polo que lho ficará

muito obrigado o que ó

- Dev. &c.

João du. Silca.

w_ o

Sr. reductor.

Valle-Maior, 29 dc junho

de 1804.

O sr. João da Silva Vidal na sua corresme

delicia inscrta no n.° 306 d'i-ste jornal, entendeu

quo devia contrariar o '(lrn-umvnto n.° 1, que em

data de 4 (lo corrente passei i' lirnn-i com 0 meu

nome por ser u verdade nua u puta, o quo tendo

il .nOSll'al' qllili O U()llh('i"llcl4l~l) cmnpOl'lmlmnlO do

arrematante das obras dn ogrcja du minha fregue-

,zia, nn conclusão o construcçz'io das mesmas

obras.

Pouco me importa, ou importará as obras

bem ou mal acabados de frcguozias alhciasfà

Incnos mc (hi cuidado que d'cllns sejam arrema-

tnntes Vidnes, Paulos, Murtinhos, ou Sanchos;

mas pclns que rcspnitarein a esta. . . . serci sem.

pre Cautclloso; porque nunca estive, estou, e es-

tarei disposto a fazer favores d custa d'nma fro-

guoziu de que soujiarocho; por que velar pelo

_interesse de meus troguczes, é o meu primeiro

dcvcr. _ 4

O sr. Vidal sabe muito bom que niio fui' eu

quem apresentei .as condições para as obras da

egreju do VallevMuior; c n esse tempo nem talves

imaginavamos ao menos o vir n'ella a ser puroe

cho; sabe muito br-llamento qncm, aonde, e em

que tempo foram feitus, o já talvez «com rcser.

vados lins. . .s sabe que teve de reformar, a ins-

tancias minhas algumas obras mal acabados no

interior do templo; sabe que lhe foi demorado

por similhnnte motivo o pagamento; _sabe qual

foi a minha portinaz opposiçiio n este respeito;

sabe que ao thesoureiro Manuel Marques do Le-

mos, o sr. Vidal attribuia erriulamente a inicia-

tiva dc similhanto demora; sabe finalmente tudo

tão bem, como sabe que-ainda pondo, julgo eu,

nm processo crime por duas participações com

falsidade de factos, e nomes do regedor Joaquim

Lourenço Mendes, e do juiz eleito d'entl'io, o dc-

funto José Marques da Silva, de Valle-Maior de

Santo Antonio ; participações estas, que tendiam

a vingança, e mula mais contra o dito lhcsoureiro.

sr. Vidal sabe muito bem tudo isto; mas pro-

vavelmente hu de ncgal-o.

Passamos, ou passe¡ aquella declaração por

ser verdade; passal a-hei a todas as pessoas, que

as pedirem a esse, ou a outro qualquer respeito;

o nom d'este numero excluirci o sr. Vidal, se por-

ventura a careccr ; de factos verdadeiros, 'pouco

ou nada nos importa, que d'elles se venha a con-

cluir, que= centeiro que faz um cesto, faz um

cento, dando-lho vcrga, e tempo =.

Se cs telhados da egreia d'esta freguezia li-

cnram mnl I'eparudos, ao sr. Vidal se deve ; pri-

meiro pela deficiencia das condições, que se me

diz formulára como perito; segundo por que nem

essas mesmas cumpriu como arremattante, segun-

do depois se conhccmi; e não se soccorra a appro-

vaçilod'elles, que essa, sabe Deus, os peritos, e o

emprestimo... mas niio eu, que nem os vi, e

nem racismo, que os visse, me julgo competente

mente habilitado para a diccdir em materias

além das de consciencia ; e estas mesmas. . . .

Passei a declaração segundo, e em harmonia

com a verdade; e de novo a corroboro aqui:

aconselho no sr. Vidal que um empreiteiro, deve

cumprir religiosamente as condições de seu con-

traoto; a praça é um acto livre, e não forçado, a

quem convert¡ lança, e a quem não convcm reti~

ra-se. O suborno, sr. Vidal, a comprados concor-

rentes. . . . '

Rcmatar-se uma obra, constrnila imperfeito,

solismar as condições do contracto com mira sim-

plcsmente em lucros, niio é ganhar mais que o

descredito, ao qual é consaqnente a penurin:

mas favorecer um tal empreiteiro tendo a cons-

ciencia de seus maus actos, nunca a isso ms

dispuz, nem disporei embora elle clame, comtanto

que não clume a ¡ni/nha consciencia.

As imperfeições dos telhados da cupolla mór

da minha freguezia foram por mim mandadas cor-

rigir, e emendar, paguei ao mestre do meu bolso
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particular, nada peço ou pedir-ei por similhante

obra a meus freguezes, nem tão pouco ao rs. Vi-

dal, que por ellos é conscienciosamcnte respon-

shvel: mas so porventura, durante a minha, a

parochia tiver necessidade d'algurnas obras, eu

nie acautellarci nas condições, e muito principal

mente, quando Vidnes forem os empreiteiros;

por que assim m'o ensina o que se passou com

as obras desta freguezia, e o que se passa com

s d'Albergaria Velha.

Esperarei, que o sr. Vidal antes se occupe

em cumprir com os seus deveres de bom pao de

familias, e com o olhar por si; do que em chamar

às questões (VAbergari Velha, é verdade, que al-

lsga sua pobreza occultando o objecto d'clla (es-

pirito); mas como terá cru recompensa. o reino

do céo, deixo me por isso catar socegndo na terra.

Pela inserção d'estas linhas protesta ser gra-

to o De v. etc.

llíonuel Ferreira Varella.

_MGM-

EXTERIOR ›

Dos jornaes do correio d'hontem extrahimos

os seguintes telegrninmas :

Copenhagne, 26.--Na abertura do Rigsraad

o rei disso no seu discurso que a Dinamarca se

acha isolada, porém que e<prrava no Deus dos

ox-ercitos que lho infundiria poder e valor para

sustentar a independencia da nação.

Londres 27 - Palmerston apresentou a acta

da Conferencia depois de ter sido regeitada a

' proposta de arbítrio.

A França tinha proposto a linha de Apen-

rade Schley, preccdmrrlo o voto das populações,

porém a Dinamarca recusou.

l'almerston recorda tudo isto á. Dinamarca

ecousura-a por ter recusado tambem na nltinra

conferencia a proposta da França que poderia

dai' uma solução pacilica. A França e a Russia

recusaram tomar parte activa no corrHicto, e 0

governo da rainha não julgou dever aconselhar

que a Inglaterra se empouhasse só na contenda.

Se_ mais tarde a guerra se mudasse para Cope-

irlraguo ou o rei Christiano fosse feito prisioneiro,

então o govm'no poderá adoptar outra politica

hdvertiudo-o ao parlamento. Disraeli perguntará

qual é a ,opinião do parlaments ácerea da politica

do governo.

Pnriz, 27.' -- Os prrrssianos romperam o fogo

no domingo pela manhã. contra as fortiticações de

Alselr..

' -Os allemi'res preparam grande numero de

barcos para transportar tropas á França.

l V Soutlrampton, 27. ›-~ Chegou um oli'icisl da

esquadra.hespanlrola das ilhas Clriuchas com ot'-

lici'os 'do general Pinzou para o governo bespa-

atrai; › '

'7 j Os ltespanlroes de Cuba fizeram encouraçar

ulñi [regata estrangeira para o Peru._

Até no dia ,12 não occorria nada de impor-

tante em .Porto Rico.

Copenhaguc, 27. _As 6 horas da manhã

quatro baterias prussianas começaram o fogo con-

tra Alceu. _ A

Lontbres,27.-.,Nada pode assegurar-so sobre

a decisão do governo, em vista da ruptura das

lrostilidsdesg'entretanto o aMornig-Post» de hoie

crê que aguerra é irrevitrrr"el, e aconselha ao go-

verno“que sc lance a ella. Outros jornaes felicitam

o-gtwerno pela sua actitude pacífica.

0 «Times» assegura queo governo declarará

nas camaras que a policia ingleza será pacilica,

sem que por isto negrre a possibilidade de tomar

uma parte activa na questão dinamarquesa, se as

circunrstancias o exigirem. A Inglaterrajnlga ne-

cessaria'para a Europa a existencia da dynastia

dinamarqueza.

Pariz, 29.-0 «Times» diz : «Cremos que o

governo annunciarr'r bojo ao parlamento que asua

politica é abstor-sc da guerra; todavia o governo

admitte que poderia crcar-se uma situação que o

obrigue a tomar outra resolução, por quea exis-

tencia da rnonarehia dinanrarqrreza importa mui-

to a Europa e á Inglaterra. E' preciso a guerra

se limite á, posse da parte do continente da Dina-

marca. Ni'ro ha rasiio sutiicicnte para que a Iu-

glatcrra abandone a politica seguida até agora»

0 «Times» accrcsceuta que a opposiçi'ro pre-

para um grande ataque contra o governo ; que

podia annuneiar esta noite a sua intenção de

derrrrbaro gabinete ; porém que julga nrais con-

veniente 'esperar', pois haverá :'rrnarihã uma grande

füaniño' do partido conscrvador ; e _a moção seria

communicada. A discussão crimqçou quinta feira

o duraria até 0 maio da semanaÍ proxima.

_ O ;DailyNestn defende a politica _do gover-

no. O paiz_ esta indeciso _entre a paz e _a guerra.

O partido tory quer a guerra !para entorpe-

c'cr' as reformas internas.

O «MorningJ-Ieraldn insiste na: necessidade

de que o actual ministerio dê a sua demissão.

O «Daily-News» diz que a Austria., Prussia

e Russia [izcranr um arranjo para se garantiram

inteiramente os seus territorios, e a Santa Allian-

çr está estabelecida : devemos pois estar t'r letra

e não oomprometter as nossas forças prematura-

rnentc. a

O «Stars felicita a Inglaterra pela sua poli-

tica de paz. i . ' ' '

Oalllorning-Post» diz que a Inglaterra' já

não pode sustentar uma attitude neutral, _Deve'

mos procurar reconquistar' o posto que nos perten-

' ce occupar entre as nações. Palmcrston quer sus-

tentar a Dinamarca, mas a sua opinião não é se-

candsda pelos seus collugas. No conselho de nri-

aistros, lusscll manifestou vistas contrarias ais de

Palmer-ston. O «Morning-Posts considera 'a guet-

ra inevitavcl para a Grau-Bretanha.

Lorrdres, 20 (ri nrpte.) - Os ministros de-

clararam nas camaras que a Inglaterra ni'to toma-

ria parte na guerra pela Dinamarca. A opposição

apresentará um voto de censura á politica geral

do mini-terio.

Causo!! impressao na Dinamarca a ida de

uma esquadra lnglozu ao llallico; pois estando a

sua esquadra nas ditas aguas, a presença da os-

quadra inglcza entorpeçaria as operações.

_--.-_-

Conferencia em Londres

La Frame, diario que se mostra bastante

informado do que se passa na conferencia de

Londres, diz que a sessão do dia 18 foi não só

mais extensa, mas tambem mais borrascoza que

as anteriores.

A discussão versou sobre dois pontos princi-

paes ; o primeiro, se para cortar as diñicrrldades,

que dividem os plcnipoteneiariohi, seria convenien-

te appellar ao voto dos povos.

l Parece que a Austria e Prussia apesar das

I reservas,que se eXplieam sufücientemente por ua

l situação e por sua politica, adherirão e esse prin-

I cipio, enja npplicaçâo teria com eH'eito poucos in-

convenientes para ellas, se seus exercitos conti-

l nuam occupando o territorio do Schloswg.

Pelo contrario, a Dinamarca se mostrou mui-

to opposta a cesa proposta, sendo apoiada neste

ponto pela Russia.

A Inglaterra em presença da (lichul'dade que

existia para entender-se a respeito de uma ques-

tão ti'ro irrrportante,propoz então, que se deferisse,

ao arbitrio de uma potencia neutral, a lixação

dos limites entre a Dinamarca e os Ducados.

Austria e Prnssia acceitari'lo esta proposta,

debaixo da Condição de a transmittir a seus go-

vernos respectivos, e pedir novas instrncções;

porém foi resolrrtarnontc combatida por Dinamar-

ca c rcgeitada por Mr. de Beust em nome da Al-

lennrnha.

Por estas noticias póde inferir-se que n'esta

sessi'ro pouco ou nada se adiantou.

Não se fnllou da prolongaçño da trégua. Es-

i te ponto deveria ser objecto da discução de 22.

' A tregua expirou no dia 26.

Apesar das probabilidades que lord Russell

Í deixou entrever no parlamento, de que se consc-

› guiria. uma nova prolongação da tregua, subsis-

'¡ tem duvidas sobre este ponto, fundadas no pouco

' que tem adiantado as negociações, e na resisten-

l eia que Dinamarca oppõe á continuação do ar-

ras da tarde; o seu resultado é todavia desco-

nhecido.

WH“

NOTICIARIO

o

Viagem real.- Segundo diz o «Portu-

guez», do Rio de Janeiro, é ali esperado o nosso

popular rci o sr. D. Fernando para assistir ao

enlace matrimonial de suas altezas as princezas

brazileiras.

A connnissi'io indigitada pela redacção d'a-

quella folha para ir felicitar Sua Magestade pela

chegada áqrrella cidade compõe-sé dos srs. F.

Borges de Lima, Joi'ro José dos Reis, viscoude de

Souto, Albano de Amorim, Faria, visconde da

Estrella e Joaquim José Duarte.

Pessoa do Rio nos ameaça, que estes cava-

lheiros são dignos de descmpenharem aquella tão

nobre missão. _

A idéa de dever ser cOmposta a dita com-

missiio d'aqucllos cavalheiros faz honra á alludida

redacção.

Jornal de Llsboa. - Recebemos o 1.°

n.° d'esta excellente folha que se publica na eapi~

tal sob a rcspbasabilidade do sr. Carlos Barrei-

ros.

W FelieítârnOs o nosso novo college., e deseja-

mos lhe longa duração.

0 llomlolr. _Recebemos e cordealmen-

te agradecemos o n.° 27 d'este bello semanario,

que se publica em Lisboa sob a protecção de S.

M. El-Rei o senhor D. Fernando.

Além de variados contos e romances que

publica, apresenta mimosas e escolhidas poesias,

variedades, revista dos theatros, e peças de musi-

ca destinadas a formarem no tim do anno um

optimo albrrm musical.

r

misticio.

j A conferencia se reunio no dia 22 als 3 ho-

 

Llcenças. - No dia 27 de junho ultimo

foram concedidas as seguintes licenças:

Ao bacharel Francisco de Paula e Oliveira,

juiz da relação dos Açores_ para que logo que

tomem pot-use dos logares actualmente vagos na

mesma relação ou juizes que para ellen lorem no-

meados, possa cstar ausente do exercicio do seu

logar por espaço de sessenta dias.

Ao bacharel Antonio Teixeira da Costa, de-

legado do procurador regio junto ao juiz de di.

rcito da comarca de Villa do Porto, na ilha de

Santa Maria - prorogação da licença que lhe foi

concedida em 23 de janeiro ultimo, para que

possa estar ausente do exercicio do seu logar por

espaço de mais noventa dias, sem prejuizo das

audiencias gen-nes_

' Ao bacharel Pio Antonio Lobo, delegadodo

procurador regio junto ao juiz de direito da eo-

marea da ilha das Flores - para que possa estar

ausente do exercicio do seu logar por espaço do

quatro mezes, sem prejuizo das audiencias ge-

l'nes.

Melo de reconhecer nm carlaver

desllgllratlo. - Diz o «Detensor do Traba-

lho» que a medecina legal faz todos os dias gran-

dos progressos. Actualmente está chamando s. at-

| tcnçño da scieneia em Londres urna experiencia

feita por um medico iugloz que se propõe resti-

tuir ao rosto de um cadaver em estado de de-

composição o conjunto das suas feições, até ao

ponto de se poder reconhecer [wrfeitamentm

A experiencia foi realisada no cadaver de

um afogado que não tinha já fórnra humana.

O oadaver foi pesto em uma dissolução de

sal cornmum, a que se juntaram alguns saes de

soda.

Injectararn-se-lhe as veias com um chlorureto

de zinco e ferro dissolvidos em agua de cboloro.

Parece que a côr negra que c'ubria o corpo do

afogado desapparecera,snbstituindo-a a côr lirida

de .um cadaror porrco depois de succedida a

morte.

Arsenlco- (Idem) Este veneno que tan-

ta gente tem mandado para os cenriterios é tam-

bem causa de longevidade. Segundo o Fremdeu-

blat é para o norte e noroeste da Styra, em Lam-

breclrete e Leobcn, onde os homens, chegando á

edade do 18 amics, começam a fazsr consumo“

diario do arsenieo. Pouco a porrco chegam a to-

mar uma porção de arsenico do volume de uma

ervilha. Ha quem tenha. visto engulir de uma só

vez de dois a cinco grãos e meio.

Nota-se que tem chegadoa uma grande ve-

lhice homens que toda a sua vida lizerarn uso do

arsenieo.

Ilal'illtlde.-Conta a «Liberdade» que em

Albion, estado de New-York, falleceu lr°a pouco

tempo uma senhora do 75 annos.

Os medicos haviam attribrrido os longos sof-

frimentos que produziram a morte da sr.a Sny-

dez, 'a um tumor nos ovarios.

Fez-se a autopsia ao cadaver, e descubriu-se

efi'ectivamente um grande volume que pesava 48

libras. '

Aberto o involucro encontrorrse um féto, ou

antes uma creança perfeita, com a dentição com-

pleta e os cabellos compridos como os de qual-

quer mulher.

Calcula-se em 20 a 25 aunos o tempo que

andoula criança no saio de sua mãe.

O jornal ' americano que temos á vista ac-

crescenta que, depois do testemunho de pessoas

insuspeitas que :resistiram :'r autopsia, não hesita

em acreditar este facto e dar-lho publicidade.

A «Gazeta de Portugal», que tradrrzirr esta

noticia, diz que sobre a veracidade d'ella, se

louva no seu collega da America.

Sabemos que nilo é novo este facto. '

No Porto diz um collega d'aquella cidade

que foi ainda'ha porrco tempo observado um si-

lnillrante phenolneno.

Um' Adão tnglez sem folhas de ll-

glleh'a.-Do (Clamor Militar» Na semana pas-

sada comprava nur inglez em Leão o seu bilhete

de caminho de ferro para Genebra.

O subdito da. rainha Victoria tinha lido no

seu aguia) que o conrboyo passaria por nur «tu-

nel».

.._ Quanto tempo durará. o «tunel ?s pergun-

tou elle a um doa viajantes_

Este, por infelicidade, percebe que lhe per-

grrntavam a que distancia se está do ctuneln, o

responde ao inglez : perto de meia hora.

O inglez, que segundo parece, ainda não ti

nha foito o sett-atoilette», quer reparar um tal

esquecimento aproveitando-se da protectora escu-

ridão do atunel». e .

Por conseguinte, apenas as trevas envolve-

ram o comboyo, aqui nos começa o filho da

Grã~Bertanlra a desempenhar as suas funcções.

Torna-se neste pouto diflicil a narração. Mas

basta dizer, aos' leitores, que passados cinco

minutos, quando o sol inrrmdou de luz os wagons

appareceu o pobre inglez em trajos de Adão an-

tes do peccado, á. vista dos seus companheiros de

viagem.

Bonito espectaculo!

Contra as moscas. - Do «Correio do

Norte» : Cosimento de follan de nogueira é um

preservativo seguro contra as moscas. Basta para

alugentar estes insectos lavar os cavallos com

agua saturada do çumo carrstico e fortemente

odorifero de nogueira. Este meio é empregado

nas cavalariças da, Inglaterra.

Explosão em 'l'rlpolL -Diz o (Com-

mercio de Lisboa» que na explosão que teve lo-

gar no dia 30 de maio em Tripoli, morreram 520

pessoas, entre estas 500 turcos, 3 judeus e 13

maltezes. '

Os turcos eram soldados, que ficaram debai-

xo das ruinas da caserna. '

A explosão foi na cidadolla chamada de

Hespauha. '

Tiravam-se as munições quando o sinistro

se deu, porém havia ainda 3:000 libras de polvo-

ra e um consideraVel numero de cartuchos.

Se a explosão tivesse logar tres dias antes'

toda a cidade seria destruída.

O forte, a alt'andega e todos os armazena

ficaram em ruínas.

A estação telegraphica e a residencia do

consul inglez som-eram muito.

Lobos. - Diz a «Voz do Minhas, que no

sitio da Furna, no concelho dc Valença, foram,

u'um dos dias passados , mortos sete lobo,

novos por trez caçadores curiosos, que se apre-

sentaram á bocca do ninho, onde estavams

obrigando-os pela fome a sahir para tóra( Eram

seis femeas e nur macho, isto alem d'um que

foi apanhado viVo, e que veio para esta villa.

Os caçadores depois d'este destroço viram-

se forçados a fugir, porque a nrite d'aquolles ani-

maos no cumulo do desespêro os aconnnetteul

Que tal era a ninlradall

Lua de Fel. - Diz o «Naciona1›, que

 

Carolina Boyd, casadas residente em ¡Rich-

mondstl'eots. (Londres), com justiça .ou sem-ella,

todos ou dias fazia scenes de ciumes usou mari-

do. Zangado este' com tal perseguição, ralbon

com ella.

Isto passava-se poucos .meses depois de

haverem atado o fatal nó do casamento. .

Carolina ameaçou seu marido de que o

abandonarin se elle ni'lo mudasse de vida. A este

ameaça correspondeu elle corn outra, de a matar

se ousasse sair de casa, e, por via das duvidas

na noute em que entraram n'estas explicações A'

mais sérias, foi rnettendo debaixo do travesseiro

unra navalha de barba.

Deitarum-so' os conjuges.

Carolina. começou a repisar todos os seus

queixumes. O marido ao principio .nilo respon-

deu; mas a insistencia da parte da esposa foi

tal, que não pôde deixar de lhe dizer alguma

cousa.

Mais se exrrhou o animo de Carolina..

Conheceu o marido que tinha feito mal em

resprnrder-lhe; callorr-se. _ .

Ainda peor. Carolina via no silencio-ao seu

marido a continuação de _tudo u quanto elle

avançava. Era um inferno. 4 '

Nunca forn'os actores em similhantes sce-

nas, mas concebcmol-as, e muitos dos que nos

lerem acharão verdade n'esta mal alinhavada

descripçilo. v l I ^ ' i*

Aggravando o debate, Carolina fóra' de si

deitou a. mão á navalha de barba e deu um gol-

pe no pescoço do marido. A navalha cabia-lhe

das mãos. Ella licou qnaai sem sentidos, mas

nem por isso o golpe deixou de ser perigoso.

Felizmente o marido escapou á. morte, a

agora está, empregando os nreios para que sua

esposa escape a uma condomnaçi'ro nos tribunael.

. Caixas_ gel-aee. - D¡ o (Diario Com-

mercials, que S. M. 'El-Rei lia por bem permit-

tir que em todos os actas e transacções perten-

centes- ao monopolio de' contracto do tabaco,

nos seis mezes que hão de ter principio !em 1

de julho e tiad'nr cm 31 de dezembro do corren-

' te nuno, sejam reconhecidos como caixas gerson

do_ mesmo contraem Francisco da Silva Mello

Soares de Freitas, Joño Henriques Ulrich, Fonse-

cas, Santos & Vianna, Joilo Pedro da Costa

Coimbra e João Paulo Cordeiro.

O que, pela direcção geral dasalfandcgas

e contribuições indirectas, se*cdmmunicará a

quem convier. ' ' '

Paço, em 27 dejunlro de 1864. =

Thomás Lobo de Avila. v '

Ministerio dos neg'oclosfch fazen-
da. - lr'oior'os remettido, e muito agradecemos,

a conta da distribuição da despeza para 0_ anne

economico dc 1864_1805, segundo a. carta de

lei de 26 de junho ultimo. " '

0 jogo. - Como estamos na epocha dos

banhos, um jornal allemão publica a estatistica

das victinras que o jogo fez no gran-ducst (tê

Nassau no anno passado em igual epoeha'. '

Foram dez os suicídios, entre estes o de um

proprietario de Krentzuach, pai de dez lilhos, quê
se enforcou em Magunci'a depois de ter perdido

tudo aojngo, e um joven francez, que, maltrtteta-

do cruelmente pelo-_upar do jogo, se matou, abrin-

do as veias n'um banho. l

Descoberta Inglesa-Os ingleses

capricham em dar á commodidade a maior exten-

são possivel. Acabam de inventar um salão-

Omnibas, para ob'viar ao incommodo que causa

o subir aos andares altos. '

Por este meio conductor, n'um abrir e fe-

char d'elhos, ésevvtransportsdo, de um res da

chuussé, ás maiores alturas.

Preço dos gastam-Ns semana linda

em 25 do ,junho p. p., regularam os generos nos

mercados abaixo declarados pelos seguiu-tas pre-

ços :

AVEIRO

Trigo alqueire, 720 réis. = Milho 440 =

Conteio 400 = Cevada 280=Feijão 500=I=Fava
300 = Batatas 160 ::a Sal o moio de rasas 35500

:v Azeite 25000 == Vinho 15440.

AGUEDA

Trigo, slqueire 700 = Miler 460 ::Centeio

420 = Cevada 240=Fciiilo 400=Batatas 200:

Azeite 533200, o slrnude == Vinho 1,3100.

ALBERGARIA

Trigo, alqueire 820 :Milho 530 = Cen-

teio 480 = Cevada 360 = Feijão 540=Batatag

300 = Azeite 55000, o almude = Vinho

ESTARREJA

Trigo, alqueire 800=Millro 480 = Cen-

teio 400 = Cevada 280 r: Feijão 480 = Batatas

160 = Azeite 5,5800 o almude: Vinho 15600.

FEIRA

Trigo, alqueire 1,5000 = Milho 640: Cen-

toio 560: Cevada 400: Feijão' 960 = Chiclra-

ro 480=Fava 480=Batatas 440 :Azeite 5/3200

= Vinho 1§800.

ILHAVO

Trigo, alqueire 740 = Miler :Centeio

560 = Cevmla 400 == Feijão 480=Batatas 260

Azeite 1ã900:: Vinlro 115980.

OLIVEIRA D'AZEMEIS

Trigo, alqueire 15060 == Milho 640 :Cen-

tcio 540=Cevada300=lfeijíio 610=Batatas 400

:Azeite Vinho

OVAR

Trigo, alqueire 16000 = Milho 780 :Cen-

teio 600=Ccvada ÕOO=Foijito 'tm-;Batatas 400

=Azcitc, o almudo 5,5250 = Vinho 2160.
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Balanço do movimento da'Caixa Eco-

no unica d'csta cidade no mez Ile ju-

nho de 1864. -

ENTRADAS

Deposito! recebidoe . . . . . . . . . . . . . . 6565110

Letras idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1:5?)48250

Juros idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1505060_

Saldodo mez antecedente . . . . . . . . .. 1:9385795

o 4:2995215

SAIIIDAS

Depositos restituidos. . . . . '. . . . . . . . . 356:935

Emprestimos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15905

Juros pagos.......... . . . . . . . 1:9725870

Saldo em caixa. . . . . . . . . . . . . . . . 1:967-;5'505

4:299gí'215

Valor dos depositos a cargo da Cai-

xa em 30 de abril. . . .' . . . . . . 24:6825835

Valogdas letras a receber existente '

C ORRE l O

(Do nosso correspbndente)

Lisboa de julho

A companhia das aguas range contra as or-

dens do governo. Não quer dar posee das aguas

e das obras. Avinada pelo engenheiro liscal para,

no dia 28, fazer entrega do logar (in Bellas um

presença das nuctoridadcs, não uppareccu ninguem

por parte da direi-ção. No «Diario» de honletn

vem publicada lillitt portaria ordenando ao lisual

(que novaml-nto uvi<e u companhia para tissiqir

á posse, é no dia tixado o Iueduu lisa-al tomo posse

das aguas e das obras da companhia ou ella a.

esse acto mande os seus representantes ou não

uuntde, e não obstante qualquer oppOsição ou

resistem-ias».

A direcção oñiciou ao ministro propondo a

corintitnição dojoizo arbitral, que_ ella vao solici-

tar no¡ tribunaes conforme a condição 27 ° do

contracto. 0 mioiutro mmnlou responder (que é a

i --na mesma data ........... .. 22:8775150 “cumpauhin o melhor luiz“" que "Ie comem “tz"
Esoriptorio da Caixa Economica de Aveiro,

1 de julho de 1864.

0 secretario

A. Pinheiro.

Revista da localidade -Sub esta

mesma epígraphe escreveu o outro jornal da lo-

calidade, entre muitas amubilt'dades, "|th verdu-

dp ,tremenda (o tremenda é d'elle) que é força

confessar. Vamos tornal-a clara-sejamos gene-

1'090 - cada um dá o que tem. ^

,, _ Na_ noute de S.. Pedro foi o rednctor do

¡Campeiion passear ao jardim de Santo Antonin,

com a sua familia,e o guarda que dormiu acordou

estremunhado e abriu a porta.

E' ,pata que os empregados da camara não

dormem. '

Deixal-o ser - vamos ao que importa.

: O guarda abriu a porta c o reductor do «Cam-

peão foi de noite ao jardim; isto punto leiam o

que o mesmo redactor, que não rabisca, deixou

_cair dos bicos da penna. Quem quer ir a um jar-

dim, vai de dia. As noites são para as aves ngou-

reiras, para as corujas, morcegos e noitibós. l'os-

tos estes principios a. conclusão é que o redactor

.do «Campeão» écorujupnorcego e noitibó -seja,

já que assim, o quer ;› isto é que e' gente l

V Mas qual dos nomes devemos dar ao tal re-

dactouque com todos não pode elle «é mui ta car-

ga. Bem se diz que as diliiculdades aomle quer

_apparecem Todos elles lhe dizem tambem, que

não sabemos por qual nos decidir ;, mas como é

_forceso seja-coruja

r' _Diga-nos então sr. coruja do :Campi-,110»,

quer negar que um amigo nosso justou o córte

_ as ailvas que pendiam para o caminho que con-

,duz dentição da via ferrca e o terraplennun-nto

zdp ,mesmo caminho n pedido do sr. Agostinho

Pinheiro, que pagou todo oserviço por 960 réis?

, .a _Quer negar que a camara tem recusado com-

por o mesmo caminho ? Póde fazel-o, que não so-

_remps nós que havemos de dar o mnne ao seu

procedimento, porque com corujas não se brinca.

_ q Novidades _não ha. Que seria de nós se

não tivessemos por cá destes petiscos. '

A coruja com ovigarlo da Armin.

.-Ha tempo que o «Campeão» havia rompido

as hostilidades com o parocho da Arade. fabu-

lendo contra elle contos desujeitados.

Coincidiam as suas exacerbações com a

proximidade das eleições e explicavam-nas pela

antipathia que aquclle parocho tem aos campeões,

graça ao seu bom bom senso, quando o acaso,

Sempre propício ás descobertas, nos vein mostrar

a muito de tão estranhavel. procedimento.

40 Corujas são damninhas e immundas nas

egrcjas, e por isso sempre escorraçadau pelos pa-

roehos que zelam o azeite do templo ; e como o

redactor do ¡Campeãos se declinou coruja, receia

a caça do parocbo da Arada, e lhe declara guerra

de morte.

l O tempo, porém, não está para guerra, e se

o parocho quer que a coruja aline os seus sons

agoureiros, o remedio é fin-.il=chcguc-lhe azeite.

, Deixe lamber a coruja, que então já não é

'preciso carregar armas contra o vigario da Arade..

Teve graça o conto das armas carregadas.

O Vigill'io em paz O harmonia com 0a fre-

guezes, e a coruja do ¡Campeãon a declaraI-os

d'armas em punhal

' llorario do serviço do caminho

de ferro. _--_ Foi npprovado o horario do ca-

minhe de ferro entre Lisboa e Villa Nova de

Gaya, que deve começar no dia 7 do corrente.

As horas em que em Aveiro passam os com-

boyOII são os seguintes: '

s 8 horas e 45 minutos da noite chega a

Aveiro o comboyo mixto, que partiu de Lisboa

is 9 e 15 minutes du manhã; - ás 8 e 53 parte

para o Porto. ,

A s õ 0,28 da manhit chega a Aveiro o com-

boyo do correio que partiu ás 8 e 45 de Lisboa;

- ás 5 34 parte para o Porto.

Ás 7 e 22 da manhã chega a Aveiro ocom-

boyo mixto, que sae do Porto as 5 horas; _às 7

0'29 parte para Lisboa.

' A's 7 e 22 da tarde chega a Aveiro o com-

boyo do correio , que parte do Porto as õ e 40

minutos; -› as 7 e 28 tan para Lisboa.

Theatro em llliavo. - A sociedade

dos artistas d'aquella villa, levam á. acena, pela

primeira Vez, no proximo domingo 10 do correu

te, o drama em 3 actos = A Hypocrisía ou Os

vinte Annos de sofrimento =, nova producção

do nosso amigo o sr. A. C. Figueira; - e a oo-

media em 1 acto a = Emilia Travêasa =, origi-

nal do sr. R. J. de Sousa Netto.

pnra- a segurança dos seus interesses, se ou julgar

olfendidos, o o governo defendeu¡ os seus peran-

te ostrilntnal quo for competente».

A companhia parece que se reune ámanhã

em assemhlêa geral (lou accionistas para resolve-

rem ricerca das medidas do governo.

Esta questão está mais que esclarecida, e a

compnnpia tem principalmente Contra si o espi-

rito publico.

O «Diarios tem publicado diffnrcnles leis

npprovadas na passada aneuão logislativa. De

notar é porém que tenham dado preferencia a.

leis do interesse particular como são as que

concedem augmento de ordenados e gratilicõe»

diversos elupl'egudos.

- Da lc-i do contingente de recrutas para o

anuo de 18641¡ 1864 cabe a esse districto dar

2l8 manceboa.

_ - Vem tambem publicado no »Diarios o

horario do caminho de ferro de Lisboa. no Por-

to._ A abertura d'unta linha é no dia 7. “agitam

piirtirão os Combost tia 9 horas e 'lõ minutm

da Innuhã o :is 4 e 20 minutm da turdo,tlerendo

chegar a Villa Nova Guia ás 11 horas da noite

e 7 e 20 minutos da manhã do dia seguinte. Do

Villa Nuva do _Gaia pnrtiriio ás õ horas da ma-

nhã e E) da tarde e chegam a Lisboa ás 7 horas

da noite e 4 e 10 minutm da nianhã seguinte.

_- Assegurnm-me que está nomeado conta-

dor do juizo eteclesiustico do l›ispado d'ossa cida.

dc o sr. Camillo Augusto Moniz Bettencmirt.

- Vem chegando aqui algumas noticias elei-

toracs. Nos circulou Onda alguns candidatos (lu

opposição perderam as sympalliius dos eleitores,

attribucm a sua infelicidade da violencias e esuan-

tlulos elo-itorac-a praticados pelth nuctoridadus, e

asseguramja (ll) que a Corrupção campunrd por

toda a parto l Argnir o govm'no por factos, que

aos seus adversnrion apraz suppor que deverão

Hucccdcr, é protelidcr justilicnr tristomente u

derrota que antuvêum mais que provavel l

- 0 sr. barão das Lages, cx deputado por

Pennñol, publica. na «Revolução» uma proclama-

ção, protesto, ou cOmo lhe queiram chamar, no

qual declara. que (lc-.side da sua reeleição por

aquclle circulo. A rasño quo apresenta para

esta desistem-ia é que «em Permliel quebrou-ae

a união ninteutnda por tanto tmnpO¡ e que «a

aurtnridmle tem obtith a influencia por todos

os meios de corrupção».

A união de que fullu o sr. barão das

Lagos con~iutia na influencia do sr. Luiz Ve-

nancio como administradOr do concelho, cargo

que exerceu por espaço de quazi vinte annos.

0 sr. Luiz Venancio foi demittido, porque pa-

rece que queria dispôr da influencia, quo lhe

nga o cargo, como propriedade nun particular!

'Issa inliuencia, pelo que se vê, pamou em pou-

co tempo para o novo administrador. E' isto o

que se deprehende da correspondencia do sr.

barão.

Não conheço o actual administrmlor de

Penaliel, mas sei da historia do sr. Luiz Ve-

nancio. Ora como o sr. barão das Lages falla

em corrupções de toda a casta, e não apresenta

factos, é-nos lícito duvidar do queixoso. De

alguma fórum havia elle explicar a derrota; ex-

plica-a pela corrupção da auctoridade que é o

berdão n que se ugarram todos os infelizes, a quem

os eleitores voltam as costas.

Mas inuito curiosa é a razão suprema que dá

o sr. barão das Lagos para a nim dinistent-ia.

c Mas hu lnnu razão politica que vale mais

do que tudo piu-aque eu tique estranho a nora

eleição a que vue proceder-xe. Todos¡ sabem que

esta situação politica é completamente anormal

etc).

De fôrma que o sr. barão dos Lages vê uma

situação anormal que vae levando o puiz ao sclt

coulpletoaniquilatnento, e em vez de trabalhar

com decidida coragem e dedicação para nos sal-

var do ultimo naufragio, cruza os braços e pre-

sencêa coma maior ilttliiferença essa serie de

calamidades l 0 sl'. barão das Lages é um

evcellente cidadão! ' ~

O sr. barão, por ultimo, injuria e calumnia

o rei, e aconselha uma sublevução popular. Ful-

la sem Corrupção erigida em systema de gover-

no, que o rei dolcga tudo no presidente de conse-

lho, e que sómente uma grande energia. do pniz,

e uma notavsl manifestação do espirito ¡titlilico é

que poderá pôr termo 'a esta manifesta sophisma-

ção dos principios conutitucionncu.

Os amigos politicos do ur. barão das Lages

calumniaram o senhor D. Pedro V e até o amea-

çaram com o punhal de Henrique IV e com o

cndafalso de Carlos I.

l

Hoje injurinm o senhor D. Luiz I nonjoruaes

e mais ainda nm círculos politicos, e ameaçam'o

com uma ntotuvol manifestação do espirito pu~

blicon. Querem por força tonrar responsavel o

moion'cha per todas as desgraças da oppouição ,l

Termina o sr. barão (lu-t Lages aconselhou-

do «que a abstenção eleitoral no seu dirculo deve

ser uma regra seguida por todos os seus ninigus,

até que um ministerio collatitucionulutente o rga-

nizudo nos dê garantias de liberdade da urna».

A liberdade da urna, quitado estavam no poder

os amigos politicos do sr. barão das Lages dus-

crcvcu-a, ou¡ |86|, o sr. Manuel Pinto d'Aranjo

(huth t'nrl't-ligiOIlul'Íu du sr. barão) - dizendo, no

parlaun-nto, que o nl'. Fontes t'cz as eleições xi

buyoucla, a ponta do punhal e a bacamarto. Cre-

mou que o nr, Manuel Pinto não disse u verdade,

como hoje a não diz o sr. barão das Lages.

São de laniantar estos (louvai'ioa com que

ninguem pôde lucrar prim-.ipmm-.nte os auctoros

d'elles.

Talvez que o sl'. barão das Lages desistindo

da sua candidatura (por que os eleitOrcs lhe

voltam as costas; esta é que natdralmeute é n

Vcl'dudl') entenda que não deve tirar ocioso e tra-

balho com (nl seus amigos aconselhando o espirito

publico 'ca uma notnval manifestação¡ l Estes é

que são omprincipios Constitucionaes, e não a luta

franca e leal junto da urna !l

Conmçaram no dia l.° a sua publicnção o¡

novos joruaes (Progresso e Ordem) e o ¡Jornal

de Lisboa).

O'cJorual de Lisboa», de que é proprieta-

rio o sr. Jo~é Barbosa Leão, sera inteiramente

imparcial, parece-nos porém que não será muito

ngrmluvul no sr. ministro da Inal'inlia.

O «Progresso e Ordem) será opposiçiio a

julng pulos l'eductOl'ea da parto politica, que

parece são os srs. Antonio de Serpa, Latino

Coelho o Thomaz da Carvalho. Talento, possuem-

no qualquer d'estes cavalheiros, tuas mais nada !

O aCon-«ervmlorp uugnn-ntou o formato,

mas cuido que o partido de que é orgão não au-

gmentou de adaptou. «

- Foi nomeado conselheiro do tribunal de

contas o nr. lllorum Cul'anlto. Fui tão ucnl'tntlu '

Haiti nomeação, como infeliz u do sr. Arrobas

para o comolho nltramurino.

- l'arot'o que tnmln-m está despachado t'be-

fe do. repartição no ministerio da justiça o si'.

Silveira da Muita.

Ainda se diz que o sr. Torres e Almeida

nerd nomeado ajudante do promu-udor goi-nl da

fazenda, sulmtltulndo o sr. barão de Iial'cellinho*,

que vao ser elevado ii. dignidade de visconde,

por cujo motivo pedirá. a sua exoneração de'

aquclle cargo.

Sant'Anna e Va'scooellos, e Santos o Silva

(este é actual director da alfandcga municipal)

ainda corre que serão despachados para escri-

vães da lllt'Zit da alfandega grainle.

Alguns d'entea despachos não poderiio ser,

com justica , censul'ados.

- Está nomeada nina. commissão para

estudar a reforma das alfandegas. E' compoeta

doa are. J. M. Eugenio d'Ahneida, A. J. Duarte

Nazareth, Palmeiro Pinto, Nuno José Gonçalves,

J. A. dos Santos e Silva.

- A ea.um ur.l D. Rita, viuva do illustre

orador José Estevão olfcreceu á esuhola polyte-

clinica, a espada do que tambem fôr“ valente

militar nas lides constitua-irmaos.

- O ndmiuistrmior do coacellio do Lamego,

communicou ha dias no governador civil, que se

preparava uma revolta em infanteria 9. O go-

vernador civil participa o caso ao ministerio do

reino, este transmitte o ao da guerra, o ur. minis-

tro d'esta secretaria d'estado ordena ao general

da diivsão que Corra ao quartel do regimento ;

o general chega ali averigua e syndica minucio-

| samcnte e t-Ouvence-se _de que todas as praças

i cuinpriam regularmente o seu dever, o 'que nem

Bonhnvani em reVoltar-sc!

Reprovamos estas denuncias infundadas. O

”administrador procedeu com alguma leviuudnde

n'este objecto.

- As inumiveniencins do marquez de Val-

luda' sobre união iborica deram rebate em Hes-

panhn. A' falta de outras noticias vou transcrever

da «Gazeta» alguns periodos que de certo serão

lidos com interesse pelos leitores do cDistricto».

A (Gazeta) transcrevendo. do jornal :El

Ancm'a» alguns trechos de um artigo virulento

responde-lhe dignamente É como merecem os

reductores d'aqnelle jornal, que parece ignorar-em

completamente a nossa historia.

e A Hespmllm e Portugal sito um povo Só,

tem os mesmo» costumes, a mesma historia, u

m--sma lingua, e conbateram debaixo da mesma

bandeira».

Tanto é isto Verdade que em Henpanha se

fusila e enforoa por crimes politicos, e Portugal

teve o nmu gusto de uholir esta hunmnitario uai).

Combater-am ii sombra da mesma bandeira, quam

l do, reinando Carlos V em Hespanha, os gulões

l portuguezas commundados pelo infante Luiz e por

' D. João de Castro, crusavam nas aguas do

Mediterranea infestados pelo eorsario Barba-roxa

l em quanto os navios be<panhoes se conservam

A precedentenmnte ao abrigo da» filt'tlüt'açõliñ. Te-

mos a mesma historia,maa é a historia de Aljubar-

_ rota, Montijo e Montes Claros e principalmente

a historia de 1640.

c Portugal nunca foi mais do que uma parte

integrante da nacíodalidade heSpanliola; a ban-

deira representante d'esta nacionalidade levantou-a.

sempre a llespuuhan.

E' verdade; ergueu-a para s vêr arrastada

no pó de mil bathalhas pelos brios portuguczos;

alçou-a para deixar perder vergonhosamente as

conquistas devidas ao esforço dos nossos avós.

 

E qual é a bandeira da Hespanhs? Será a dt

Aragão, de Navarra, de Lello, ou a do mins“.

do condado de Castello? Quem não sabe quo

foram hespnnhOos todos os hornens grandes d'elil

terra desde Ati'onso Henriques até Camões, O

desde Camões até Garrett? . .

(Aspiramos só a que os nesses irmãos . do

Portugal, persuadidos do se erro,volvaln on olhos

para a mãe patria, que 01 espera de braços aber- ›

tos para os rcccbct'n. v

Volvamos os olhas para a patria e por isuo

voltamos as costas á Hespanha. Root-.iamos o

abraço de quem ja uma voz tentou ati'ogar-nol.

q Julgará o limao collega que Portugal está

mais adiantado do que a llcspauha? isto além do

ser ¡nui questionarel, prova que o nosso college

(La Democracia) não conhece o estado miseravel

e infeliz d'aquelle reino; não sabe que ali nada

mais ha abmlutamente do que uma aristocrloil

sem vnrgmilltt (isto é só com o Inarquez de Valla-

du l ), e um povo lamiuto, pobro e sem direitos ?s

Sulltiulos a linguagem 'de que una o collegl

de Madrid, e apenas lhe responderam que, apesar

de pobretões, não os nossos fundos bem vistos na

bolsa de Londres, que cerra as portas aos harpa.

nhoea, e protesta contra os actos espoliadores do

governo castelhano.

_ A Democracia protesta contra_ a declaração

do jornal cELAncoru», a proposito da união de

Portugal á tHespnnha.

«Esta annexação (diz La Democraci) alo

pode vereñcar-se; seria um absurdo retrocesso

que não desejamos aos nossos irmãos de Portu-

gol.

_WWW_

ANNUNCIOS

elo carlorio do escrivão Leite Ribeiro,

, a requerimento de Joaquim Henri-

ques, tl'esta cidade, correm editos de

30 dias, a citar todos os credores que

: tiverem direito á quantia de 2603600 rs.

que se acha em depósito, producto da

morada de casas que se arrematou ao fal-

lecido Sebastião Antonio de Ramos Lou-

reiro. por conceliação feita entre D. Ma-

iria Emilia Barboza de Novaes Rangel',

viuva da Villa de Vagos, e Luiz Frau#

I cisco d'Olivcira e mulher. e Manoel An-

1
l

 

touio Ramos Loureiro filho da quelle

Sebastião;

  

Precisa-se tl'nma casinha;

ra de 25 :155 tllliillS, qu

saiba enganar para uma, [a4

,milan ínglcza. ordenadolam:

l llc'e ser pessoa capaz. llirija-se a ter

lonio José de Souza. em nan. '- a ›

  

 

O 1
(74| l'l'l'AL 1.00030”:000 z

O agents da companhia lu¡ UNION n'es-l

ta cidade - João da Silva Mello Guina#

rães- continúa a eli'eituar seguros de incendió

a _preços médicos, e incomparavelmsnte mais ba-

ratos do que qualquer outra companhia. i

Toma seguros marítimos de toda a especie,

a premios rasoaveis. l

. Segura vidas

mio lixo. '

Garanto nnnuidadcs vitalicias;

Segura nnpervivencias por prémio lixo.

Esta. companhia administra n grande com-

panhia mutua do seguros sobre a vida O "0P-

vlr das Familias para erear dotes, capita“,

ou rendas perpetuas, com leve saci-ilício, etc. ato.

para o caso de morte com pré#

 

GRANDE «CICLOMMA

Com 60 vidros

(No largo do Rocio)

Terça e quarta-feira eStat'ã á exposição,

-O terrivol incendio dos poços do 60n-

celho municipal e banco de Lisboa, na

occasião em que o fogo estava no seu

maior auge, e se estendia por todo o quar-

teirão até ao largo do Pelourinho.

- Panorama do Porto - e outras

muitas vistas de primoroso edeito.

o Quinta e sexta leis-a

(Ultima exposição)

Entrada de Jesus Christo em Jerusa-

lem, com todos os Passos da Sua Sagra-

'da e Morte Paixão - etc. etc.

Preço. . . . _ 60 réis.

Principios-á das s horas em diante.

RESPONSAVEL:-M. C. da Silveira Pimentel.

 

- Typ. do «nistricto de Autran.
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